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RESOLUÇÃO N2 23 /yg

RÊS 0 L V E:

e Ecsa

5

MJ 1972

e de Serviço

de 
e por pi'azo não superior a 3O(trinta)

 a partir da data da implantação do Centro
> Económicas ficam extintas as 

je Direito e de Ciências Económicas.
âe Ciências Jurídicas e Economi- 
Diretorio Académico para Cgngrjà 
discente, na forma do que dis- 

íiOí, seus paragrafos e alíneas da 
wdmbro de 19Õ8.
as disposições em contrario.

Art. 12 - Fica o Centro de Ciências Jurídicas 
nomicas constituído dos seguintes Departamento ss

I ~ Departamento de Direito Publico
II - Departamento de Direito Privado 

Social
III - Departamento de Economia
17 - Departamento de Administração
7 - Deoartamento do Ciências Contabeis.

Art* 2C - 0 Centro de Ciências Jurídicas o Económi
cas devera sor implantado a par uir do dia 2. (dois) 
janeiro de 1973 
dias< ■

Art* 3Ô ‘ 
de Ciências Jurídicas o 
atuais -Faculdades <

Art • - C Centro
cas poderá organiza- 0 
gar o respectivo co-po 
põem os Art®. 39c e '■ 
Lei de 28 de no;

Art. 5fl “ ^°Saia’s<f/
SALA M-s SEÍ

0 C0N3ELH0 UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
zSrÍRxiO SANTOj no uso de suas atribuições legais e ejs 
tatutarias c considerando o que consta do processo nfi 

omissão de Departamentalizaçao-Centro de Cien 
cias Jurídicas e Económicas,


